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De:  SERINT Para: PROGRAD, PPG, Diretores(as) de Departamento,
Colegiados de Graduação e Pós-Graduação

Memorando: 027/2026 Data: 02/03/2026

Assunto: Solicitação de Divulgação – Edital de Mobilidade Acadêmica 2026.2

Prezados(as),

Cumprimentando-os(as) cordialmente, solicitamos o apoio dos(as) Diretores(as) de Departamentos, da
PPG, da PROGRAD e dos(as) Colegiados de Graduação e Pós-Graduação, da Universidade do Estado
da Bahia na ampla divulgação  do Edital de SELEÇÃO DE CANDIDATOS(AS) AO PROGRAMA DE
MOBILIDADE E INTERCÂMBIO INTERNACIONAL DE ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO E PÓS-
GRADUAÇÃO STRICTO SENSU junto aos(às) estudantes de Graduação e Pós-Graduação.

A mobilidade acadêmica internacional representa uma oportunidade estratégica de ampliação da formação
acadêmica, desenvolvimento intercultural, fortalecimento curricular e consolidação de redes internacionais
de cooperação. Trata-se de uma experiência que contribui significativamente para o enriquecimento da
formação acadêmica, ampliação de repertório científico e cultural e fortalecimento da trajetória profissional
dos(as) discentes.

� Inscrições:
11/03/2026 a 20/03/2026

✈ ️ Período de Mobilidade:
Semestre 2026.2

� Itens financiados:
✔ ️ Passagens aéreas internacionais
✔ ️ Auxílio financeiro
✔ ️ Auxílio instalação

A participação no programa possibilita vivência acadêmica em Instituições de Ensino Superior
estrangeiras conveniadas, promovendo crescimento acadêmico, profissional e pessoal, além de fortalecer o
processo de internacionalização institucional.

Dessa forma, solicitamos que o material seja amplamente compartilhado por meio dos canais institucionais
(e-mail, sites, redes sociais, murais e grupos de comunicação), a fim de assegurar que todos(as) os(as)
estudantes tenham conhecimento da oportunidade e possam se organizar dentro do prazo estabelecido.
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Agradecemos o apoio e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

 

Cordialmente,

 

Prof. Dr. Elizeu Clementino de Souza
Secretário Especial de Relações Internacionais
SERINT - UNEB
Mat.: 74282650-4
Port. N°.: 010229690 de 28/01/2026 - D.O.E: 29/01/2026

Documento assinado eletronicamente por Elizeu Clementino De Souza , Professor, em 02/03/2026, às
15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00134239391
e o código CRC 316D6133.

Referência: Processo nº 074.7117.2026.0010519-11 SEI nº 00134239391
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